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ALTERAÇÃO CONTRATUAL – N.º 04 
 
 

 
IZAQUIEL VINCO COLODETO, brasileiro, casado, com regime de casamento de Comunhão 

Parcial de Bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n.º 2.099.808, expedida pela SPTC - 

ES,  nascido em 17 de julho de 1987, naturalidade Castelo - ES, residente e domiciliado na Rua La Ville, 

s/n.º, bairro centro, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP 29.375-000, e do CPF n.º 121.255.037-43, 

filiação: Agostinho Colodeto e Almerinda Vinco Colodeto e DULCINEA ZANARDO MARQUES, 

brasileira, casada, com regime de casamento de Comunhão Parcial de Bens, empresária, portadora da 

Carteira de Identidade n.º 2.321.700, expedida pela SPTC - ES,  nascida em 02 de março de 1989, 

naturalidade Castelo - ES, residente e domiciliada na Rua La Ville, s/n.º, bairro centro, Venda Nova do 

Imigrante – ES, CEP 29.375-000, e do CPF n.º 130.650.277-20, filiação: Augusto Marques e Maria Suede 

Zanardo Marques, únicos sócios da empresa NSA COMÉRCIO DE AREIA E BRITAS LTDA, Avenida 

José Minetti, nº 700, Loja 01, bairro São Rafael, em Venda Nova do Imigrante – ES, CEP 29.375-000, 

devidamente inscrita no CNPJ n.º 20.221.699/0001-27, Inscrição Estadual sob nº 083.026.09-6 e com 

contrato social arquivado na JUCEES n.º 32201754459, em data de 06 de maio de 2014, resolvem na 

melhor forma de direito alterar o contrato social primitivo, demais alterações posteriores e consolidando-

o a seguir mediante as cláusulas e condições:- 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- 

A empresa altera neste ato o endereço da Matriz - situada na Avenida José Minetti, nº 700, 

Loja 01, bairro São Rafael, em Venda Nova do Imigrante – ES, CEP 29.375-000, para o endereço à 

Comunidade de São Roque, s/n.º, Loja 1, Zona Rural, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP 29.375-000.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- 

A Matriz passa a girar com o seguinte objeto: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 

tijolos e telhas; Coleta de resíduos não perigosos; Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 

beneficiamento associado (areia); Comércio varejista de materiais de construção em geral e Obras de 

terraplenagem. 
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A Matriz passa a ter as seguintes Atividades: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 

tijolos e telhas, (47.44-0/04); Coleta de resíduos não perigosos, (38.11-4/00); Extração de areia, cascalho 

ou pedregulho e beneficiamento associado, (08.10-0/06); Comércio varejista de materiais de construção 

em geral, (47.44-0/99) e (43.13-4/00) Obras de terraplenagem. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: A FILIAL 001 passa a girar com o mesmo capital e objeto da matriz: Comércio 

varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Coleta de resíduos não perigosos; Extração de areia, 

cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado (areia); Comércio varejista de materiais de 

construção em geral e Obras de terraplenagem. 

Com as seguintes Atividades: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, (47.44-

0/04); Coleta de resíduos não perigosos, (38.11-4/00); Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 

beneficiamento associado, (08.10-0/06); Comércio varejista de materiais de construção em geral, (47.44-

0/99) e (43.13-4/00) Obras de terraplenagem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- 

O(s) atual(ais) administrador(es) declara(m) sob as penas da lei, que não está(ão) impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Permanece inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social Primitivo. 

Isto posto na melhor forma de direito os sócios convencionam que o Contrato Social, neste ato, será 

consolidado e regido pelas cláusulas e condições seguintes. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

IZAQUIEL VINCO COLODETO, brasileiro, casado, com regime de casamento de Comunhão 

Parcial de Bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n.º 2.099.808, expedida pela SPTC - 
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ES,  nascido em 17 de julho de 1987, naturalidade Castelo - ES, residente e domiciliado na Rua La Ville, 

s/n.º, bairro centro, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP 29.375-000, e do CPF n.º 121.255.037-43, 

filiação: Agostinho Colodeto e Almerinda Vinco Colodeto e DULCINEA ZANARDO MARQUES, 

brasileira, casada, com regime de casamento de Comunhão Parcial de Bens, empresária, portadora da 

Carteira de Identidade n.º 2.321.700, expedida pela SPTC - ES,  nascida em 02 de março de 1989, 

naturalidade Castelo - ES, residente e domiciliada na Rua La Ville, s/n.º, bairro centro, Venda Nova do 

Imigrante – ES, CEP 29.375-000, e do CPF n.º 130.650.277-20, filiação: Augusto Marques e Maria Suede 

Zanardo Marques, resolvem na melhor forma de direito consolidar o Contrato Social da empresa NSA 

COMÉRCIO DE AREIA E BRITAS LTDA, que fica assim estabelecido:- 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- 

A denominação social da empresa: NSA COMÉRCIO DE AREIA E BRITAS LTDA, da qual 

faz uso os administradores, apenas nos atos exclusivos e imediatos da sociedade, ficando por isso 

mesmo expressamente proibido o uso da mesma em avais, fianças, e quaisquer documentos estranhos 

a sociedade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- 

A sociedade tem sede: Comunidade de São Roque, s/n.º, Loja 1, Zona Rural, Venda Nova 

do Imigrante – ES, CEP 29.375-000, podendo abrir filiais em qualquer ponto do território nacional, desde 

que atenda as formalidade legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- 

FILIAL 001 – Situada no Sítio Barra da Lajinha, s/n, São Francisco, em Afonso Cláudio – ES, CEP 

29.600-000, devidamente inscrita no CNPJ n.º 20.221.699/0002-08, Inscrição Estadual sob nº 

083.731.92-0 e com contrato social arquivado na JUCEES n.º 32900639080, em data de 25 de janeiro 

de 2021 e gira com o mesmo capital e objeto da matriz: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 

tijolos e telhas; Coleta de resíduos não perigosos; Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 

beneficiamento associado (areia); Comércio varejista de materiais de construção em geral e Obras de 

terraplenagem. 

Com as seguintes Atividades: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, (47.44-

0/04); Coleta de resíduos não perigosos, (38.11-4/00); Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 
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beneficiamento associado, (08.10-0/06); Comércio varejista de materiais de construção em geral, (47.44-

0/99) e (43.13-4/00) Obras de terraplenagem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- 

O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e está subscrito e integralizado em moeda 

corrente do país pelos sócios e assim está distribuído na totalidade do capital da seguinte forma:- 

a) - IZAQUIEL VINCO COLODETO - com 15.000 (quinze mil) cotas de capital, no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

b) - DULCINEA ZANARDO MARQUES – com 15.000 (quinze mil) cotas de capital, no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA:- 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA QUINTA:- 

A empresa gira com o seguinte Atividades: Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 

tijolos e telhas, (47.44-0/04); Coleta de resíduos não perigosos, (38.11-4/00); Extração de areia, cascalho 

ou pedregulho e beneficiamento associado, (08.10-0/06); Comércio varejista de materiais de construção 

em geral, (47.44-0/99) e (43.13-4/00) Obras de terraplenagem. 

Descrição do Objeto Social: 

Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Coleta de resíduos não 

perigosos; Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado (areia); Comércio 

varejista de materiais de construção em geral e Obras de terraplenagem. 

 

CLÁUSULA SÉXTA:- 

A duração do presente contrato será por tempo indeterminado, tendo início suas atividades a 

partir da legalização em Órgãos competentes, em 06 de maio de 2014. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- 

A administração da sociedade é exercida pelos sócios IZAQUIEL VINCO COLODETO e 

DULCINEA ZANARDO MARQUES cabendo a eles assinarem pela sociedade, em conjunto ou cada um 

de per si. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- 

A título de “pró-labore” as sócias estipularão uma retirada de comum acordo até o máximo 

permitido em lei, cuja importância será levada à conta DESPESAS GERAIS da sociedade. 

CLÁUSULA NONA:- 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do 

Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas os lucros ou 

prejuízos. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão em reunião sobre as contas e designarão administradores se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- 

A cessão ou transferência de cotas a estranhos, dependerá do consentimento prévio dos 

sócios que em igualdade de condições exercerão o direito de preferência no prazo de 60 (sessenta) dias 

corridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros ou sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seus sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- 

Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de acordo com a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- 

Fica eleito o foro da comarca de Venda Nova do Imigrante - ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste contrato. 

O(s) administrador(es) declara(m) sob as penas da lei, que não está(ão) impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de contrato social:- 

 

Castelo - ES, 27 de abril de 2022. 

 

Contratados:-                                                   

 

 

______________________________             ______________________________ 

     IZAQUIEL VINCO COLODETO                      DULCINEA ZANARDO MARQUES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NSA COMERCIO DE AREIA E BRITAS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12125503743

13065027720
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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